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o §3° do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, de 
19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos 
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde (SuS);
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, 
consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do SuS;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3.129, de 28 de dezembro de 2016, que autoriza 
repasse no Piso variável de vigilância em Saúde (PvvS) do Compo-
nente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro para implementa-
ção de ações contingenciais de prevenção e controle do vetor Aedes 
aegypti;
- a Portaria GM/MS nº 413, de 10 de fevereiro de 2017, que autoriza 
repasse dos valores constantes no Anexo I da Portaria GM/MS nº 3.129, 
de 28 de dezembro 2016, referentes à segunda parcela para os Municí-
pios dos Estados da Bahia, Espírito Santo, Minas Gerais, rio de Janeiro 
e São Paulo;
- a Portaria GM/MS nº 2.303, de 11 de setembro de 2017, que autoriza 
repasse no Piso variável de vigilância em Saúde (PvvS) do Compo-
nente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro referente à segunda 
parcela conforme Portaria GM/MS nº 3.129, de 28 de dezembro de 
2016;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- os ofícios enviados pela Secretaria de Vigilância em Saúde/MS comu-
nicando aos municípios relacionados no Anexo II da Portaria GM/MS 
nº 2 .303, de 11 de setembro de 2017, efetue a devolução de recursos 
financeiros ao Fundo Nacional de Saúde pelo não cumprimento dos 
artigos 3º e 4º preconizados pela Portaria GM/MS nº 3.129, de 28 de 
dezembro de 2016;
- o Ofício Sub. VPS/SES-MG nº 071/2017, da Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais, que solicita apoio da Secretaria de vigilância 
em Saúde na possibilidade de prorrogar o prazo de registro das infor-
mações para os municípios inserirem o LIRAa/LIA conforme disposto 
na Portaria GM/MS nº 3.129, de 28 de dezembro 2016;
- o Ofício nº 1809-SEI/217/SVS/MS, datado em 26 de outubro de 2017, 
em resposta à Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, que não 
tem como apoiar a prorrogação do prazo já expirado;
- os problemas relacionados com fluxo de envio das informações dos 
municípios geradas pelo levantamento entomológico de Infestação por 
aedes aegypti;
- que os municípios listados comprovaram o envio das informações 
conforme critérios estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Portaria GM/
MS nº 3 .129, de 28 de dezembro de 2016, a Secretaria de Estado de 
Saúde (SES-MG); e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 238ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 06 de dezembro de 2017 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovado o pagamento, a título de ressarcimento, do 
incentivo financeiro destinado aos municípios que restituíram ao Fundo 
Nacional de Saúde os valores recebidos para implementação de ações 
contingenciais de prevenção e controle do vetor Aedes aegypti, nos ter-
mos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CruZ

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .623,DE 06 DE DEZEMBrO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
12 1039085 - 1

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.007, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Altera a Resolução SES/MG nº 5.978, de 23 de novembro de 2017, que 
estabelece incentivo financeiro de custeio destinado ao fortalecimento 
e/ou ampliação das equipes de Regulação, Controle e Avaliação dos 
municípios, no âmbito do SUS/MG, competência 2017.
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.636, de 06 de dezembro de 2017, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.600, de 
23 de novembro de 2017, que aprova incentivo financeiro de custeio 
destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de Regulação, 
Controle e Avaliação dos municípios, no âmbito do SUS/MG, compe-
tência 2017 .
rESOLvE:
Art. 1º - Alterar o art. 5º da Resolução SES/MG nº 5.978, de 23 de 
novembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º - As transferências de recursos financeiros referentes a 
competência de 2017 têm despesas no limite de r$ 10 .500 .000,00 
(dez milhões, quinhentos mil reais), e correrão à conta do orça-
mento do respectivo exercício por meio da Dotação Orçamentária nº 
4291 .10 .302 .183 .4487 .0001 – 334141 – 84 .1 .
Parágrafo único - O recurso será transferido diretamente do Fundo 
Estadual de Saúde (FES) aos Fundos Municipais de Saúde (FMS), em 
parcela única, após firmarem Termo de
Compromisso, por meio de processo digital no Sistema Gerenciador de 
Indicadores, Compromissos e Metas (GEICOM)” . (nr)
Art. 2º - Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 5.978, de 23 de 
novembro de 2017, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 
desta resolução .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.007, DE 06 DE 
DEZEMBrO DE 2017 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.624, 

DE 06 DE DEZEMBrO DE 2017 .

Aprova o uso da Oficina Ortopédica Itinerante Terrestre da Rede de 
Cuidados da Pessoa com Deficiência de Minas Gerais e dá outras 
providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 

1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e outras providências;
- a Portaria MS/GM n° 1.081, de 5 de junho de 2013, que habilita a Ofi-
cina Ortopédica Fixa do Centro Especializado em reabilitação;
- a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único 
de Saúde, no Anexo vI, que institui a rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de 
atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou perma-
nente; progressiva, regressiva, ou estável; intermitente ou contínua, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a trans-
ferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sis-
tema Único de Saúde, no Capítulo Iv, Seção III, que institui incentivos 
financeiros de investimentos para o Componente Atenção Especiali-
zada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência;
- a Portaria MS/SAS n° 185, de 05 de junho de 2001, que estabelece a 
concessão de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção;
- a Portaria MS/SAS nº 1.297, de 22 de novembro de 2012, que inclui 
incentivos para as Oficinas Ortopédicas na Tabela de Incentivos Redes 
no SCNES;
- a Portaria MS/SAS n° 492, de 30 de abril de 2013, que readéqua o Sis-
tema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);
- a Portaria MS/SAS n° 496, de 04 de abril de 2014, que habilita o Cen-
tro Especializado de reabilitação Iv de Diamantina;
- a Portaria MS/SAS nº 2.511, de 22 de dezembro de 2016, que habilita 
a Oficina Ortopédica Terrestre a realizar serviços de Oficina Ortopé-
dica Itinerante Terrestre conforme Portaria GM/MS n° 793, de 24 de 
abril de 2012;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência;

- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.006, de 09 de dezembro de 2014, 
que aprova a reprogramação das órteses, próteses e materiais espe-
ciais (OPM) auditivas, ortopédicas e oftalmológicas e da manutenção e 
adaptação de OPM auditivas, ortopédicas e oftalmológicas na rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito da Programação Pactu-
ada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG);
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.066, de 24 de fevereiro de 2015, 
que altera o Anexo I da Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.006, de 09 de 
dezembro de 2014, conforme o Anexo Único desta Deliberação;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.408, de 17 de novembro de 2016, 
que aprova a realocação dos tetos de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SuS) na Programação 
Pactuada Integrada do Estado de Minas Gerais (PPI/MG);
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o Extrato de Doação Nº 585/2015, de 01 de setembro de 2015, no qual 
a Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais é donatária da Oficina 
Ortopédica Itinerante Terrestre visando à implantação e/ou implemen-
tação da Rede Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS;
- o Termo de Permissão de uso de veículos nº 7290 .2015 .5 .21348, 
celebrado em o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Saúde e Irmandade Nossa Senhora da Saúde – Centro Espe-
cializado em reabilitação Nossa Senhora da Saúde de Diamantina; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 238ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 06 de dezembro de 2017 .

DELIBErA:

Art. 1° - Aprova o uso da Oficina Ortopédica Itinerante Terrestre de 
Diamantina da Rede de Cuidados a Pessoa com Deficiência de Minas 
Gerais e dá outras providências .

Art. 2° - A Oficina Ortopédica Itinerante Terrestre está vinculada a Ofi-
cina Ortopédica Fixa do Centro Especializado em reabilitação (CEr 
IV) de Diamantina, CNES 7406444, CNPJ 20.081.238.0002/87.

Art. 3° - A Oficina Ortopédica Itinerante Terrestre tem como objetivo 
promover o acesso a órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção 
- OPMs, além de confecção de adaptações, ajustes e pequenos concer-
tos nas OPMs .

Art. 4° - A regulamentação do uso da Oficina Ortopédica Itinerante Ter-
restre está disposta no Anexo Único desta Deliberação .

Art . 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data desta publicação .

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .624, DE 06 DE DEZEMBrO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
12 1039086 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.620, 
DE 06 DE DEZEMBrO DE 2017 .

Aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação da concessão de incentivo financeiro para atenção de 
média e alta complexidade para população indígena aldeada no Estado 
de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- a Lei Federal nº 9.836, de 23 de setembro de 1999, que acrescenta 
dispositivos à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, instituindo o 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- o Decreto Federal nº 5 .051 de 19 de abril de 2004, que promulga a 
convenção nº 169 de organização internacional do trabalho – OIT sobre 
os povos indígenas e tribais;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria MS/GM nº 254, de 06 de fevereiro de 2002, que aprova a 
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
- a Portaria MS/GM nº 70, de 20 de janeiro de 2004, que aprova as Dire-
trizes da Gestão da Política Nacional de Atenção à Saúde Indígena;
- a Portaria MS/GM nº 841, de 02 de maio de 2012, que publica a Rela-
ção Nacional de Ações e Serviços de Saúde (rENASES) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SuS) e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES 
nos termos do Decreto Estadual nº45.468/2010;
- a Resolução SES/MG n° 5.262, de 28 de abril de 2016, que estabelece 
regras para o funcionamento do processo de acompanhamento dos indi-
cadores previstos em resoluções Estaduais e dá outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a necessidade de garantia da atenção integral à saúde dos povos indí-
genas com a participação das várias instâncias de gestão no SuS e de 
sua rede assistencial hierarquizada;
- a rede do SuS deverá ser referência para a atenção integral à saúde 
da população indígena, devendo para isso promover adaptações neces-
sárias na estrutura e organização do SuS nas regiões onde residem as 
populações indígenas, propiciando a integração e o atendimento em 
todos os níveis de assistência, de maneira que contemplem as especifi-
cidades dessas comunidades; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG, em sua 238ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 06 de dezembro de 2017 .

DELIBErA:

Art . 1º - Ficam aprovadas as normas gerais de adesão, execução, acom-
panhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro 
para atenção de média e alta complexidade para população indígena 
aldeada no Estado de Minas Gerais, para o exercício de 2017, nos ter-
mos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CruZ
SECrETárIO DE SAÚDE DO ESTADO E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .620, DE 06 DE DEZEMBrO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib).
12 1039082 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.613, 
DE 06 DE DEZEMBrO DE 2017 .

 Aprova o novo modelo de pactuação, os novos parâmetros e a carteira 
de SADT para a Média Complexidade Hospitalar na PPI Assistencial/
MG e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a falta de recomposição do teto financeiro do Estado e Municípios 
com recursos federais para os procedimentos de Média Complexidade 
Hospitalar nos últimos anos;
- a necessidade de ajuste populacional e dos custos médios de progra-
mação de Média Complexidade Hospitalar, assim como da alocação de 
recursos das Portarias macroalocadas;
- a ineficiência do modelo atual de programação de Média Complexi-
dade Hospitalar em quatro clínicas;
- a necessidade de definição de novos parâmetros de programação e 
metas físicas por caráter de internação urgência e eletiva; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 238ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 06 de dezembro de 2017 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovado o novo modelo de pactuação, os parâmetros 
e a carteira de SADT para a Média Complexidade Hospitalar na PPI 
Assistencial/MG.

Art . 2º - Ficam estabelecidas, como grade de referência, as categorias 
de pactuação, conforme detalhado no Anexo I desta Deliberação e defi-
nido de acordo com a estrutura de programação a seguir:
I - Atenção Clinica de urgência:
 a) Cardiologia;
 b) Clinica Geral;
 c) Nefrologia;
 d) Oncologia; e
 e) Pedriatria .

II - Atenção Cirúrgica as urgências:
 a) Bucomaxilofacial;
 b) Cirurgia Pediátrica;
 c) Oftalmologia;
 d) Torácica;
 e) urologia;
 f) Cirurgia Geral;
 g) Ginecologia;
 h) Neurocirurgia;
 i) Otorrino;
 j) Ortopedia; e
 k) Plástica .
III - Atenção Cirúrgica as Eletivas:
 a) Bucomaxilofacial;
 b) Cirurgia Pediátrica;
 c) Oftalmologia;
 d) Torácica;
 e) urologia;
 f) Cirurgia Geral;
 g) Ginecologia;
 h) Neurocirurgia;
 i) Otorrino;
 j) Ortopedia; e
 k) Plástica .
Iv - Atenção Obstétrica:
 a) risco Habitual; e
 b) Alto risco .

Art . 3º - A metodologia dos novos parâmetros, estabelecidos a partir da 
revisão da Média Complexidade Hospitalar na PPI Assistencial/MG, 
está descrita no Anexo II desta Deliberação .

Art . 4º - Fica estabelecida carteira de SADT para realização de consulta 
e exames pré-operatórios, vinculados a cada procedimento da Aten-
ção Cirúrgica Eletiva, programado na PPI/MG, conforme descrito no 
Anexo III desta Deliberação .

Art . 5º- O cronograma de ações para a efetivação das pactuações nos 
territórios encontra-se definido no Anexo IV desta Deliberação.
 Parágrafo único - A Atenção Cirúrgica em urgência será encaminhada 
para os territórios cabendo aos municípios de origem análise e conside-
rações em sistema próprio .

Art . 6º - O processo de pactuação do novo modelo de programação da 
Média Complexidade Hospitalar será efetivado no ambiente do SuS-
fácilMG no módulo PPI .

Art . 7º - O resultado do processo de pactuação poderá sofrer ajustes 
considerando a disponibilidade financeira da PPI correspondente a pro-
gramação da Média Complexidade Hospitalar, caso necessário .

Art . 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExOS I, II, III E Iv DA DELIBErAÇÃO CIB-
SUS/MG Nº 2.613, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 
(disponível no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.631, 

DE 06 DE DEZEMBrO DE 2017 .

 Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 2 .429, de 06 de dezembro de 2016, que aprova as normas gerais 
do incentivo financeiro federal para custeio diferenciado do Com-
ponente Hospitalar – Leitos de retaguarda da rede de Atenção às 
urgências e Emergências para os municípios sob Gestão Estadual da 
região Ampliada de Saúde Sul do Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;

- a Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
Regulamenta o § 3 do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria MS/GM nº 3.039, de 27 de dezembro de 2016, que aprova 
o Componente Hospitalar do Plano de Ação regional da rede de Aten-
ção às urgências e Emergências do Estado e dos Municípios de Minas 
Gerais e, para sua implementação, estabelece recursos do Bloco da 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a 
serem incorporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
- a Portaria MS/GM nº 2.093, de 21 de agosto de 2017, que altera o 
anexo da Portaria MS/GM nº 3.039, de 27 de dezembro de 2016, que 
aprova o Componente Hospitalar do Plano de Ação regional da rede 
de Atenção às urgências e Emergências do Estado e Municípios de 
Minas Gerais e, para sua implementação, estabelece recursos do Bloco 
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
a serem incorporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
- a Portaria de Consolidação n° 01 de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria MS/GM n° 2.770, de 20 de outubro de 2017, que estabelece 
recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite Finan-
ceiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar do Estado de Minas Gerais e do Município de Piumhi (MG);
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.671, de 06 de dezembro de 2013, 
que aprova a rede de urgência e Emergência da região Ampliada de 
Saúde Sul no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 
Gerais;
 - a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que 
dispõe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde - FES 
nos termos do Decreto Estadual n.º 45.468/2010;
 - a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
 - a Habilitação e Qualificação dos leitos de Retaguarda previstos no 
Plano de Ação regional da rede de Atenção às urgências e Emergên-
cias do Estado de Minas Gerais; e
 - a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 238ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 06 de dezembro de 2017 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovado a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 2.429, de 06 de dezembro de 2016, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir da competência de outubro de 2017.

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 2 .631, DE 06 DEZEMBrO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib).
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.011, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Altera o Art. 3º da Resolução SES/MG nº 5.705, de 27 de abril de 2017, 
que altera os Anexos I e VII e prorroga os repasses financeiros quadri-
mestrais da Resolução SES/MG nº 5.180, de 17 de fevereiro de 2016.
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências, e
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 


